
GOVERNA MUNICIPAL
SIRIRI - SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETA) Na 63
DE 03 DE JULHO DE 2023

REGULAMENTA. NO AMBITO na MUNICÍPIO
DE $1R}R!, A LE$ N' q2,$27/20q$, QUE D!aPõE
SOBRE Q ACESSO A !NFaRMAÇÕE$
PREVl$'fO NO !NCl$O XXXiÊI DQ ÃRT. 5©. NO
INCiSa lIDa $ 3 DO ART. 37 E NQ $ 2' ÜO
ART. 216 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE $íRiRI, ESTADO BE $ERGIPE. no u$o das
atribuições que Ihe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal=

RESOLVE

Àrt. l@ - Este Decreto regulamenta o$ procedimentos para a garantia do acesso à
informação e para a classificação de informações sob restrição de acesso,
observados grau e prazo de sigilo; conforme o disposto na Lei Federaln' 12.527,
de 18 de novembro de 2011; que dispõe sobre o açe o a inhrmaçães previsto no
Incisa XXXfÍ} do Art.5'. no incisa li do $ 3' da Art. 37 e n' $ 2' do Àrt. 21$ da
constituição Federal

Alt. 2' - O$ 4$rgãos e as entidades do poder Exec«utfva Nluniçipalassegurarão. à$
f)escoas naturais e jurídicas, a difere de acesso à informação. que será
proporcionado mediante procedimento objetivos e ágeis, de forma transparente,
clara e em linguagem de fácil compreensão. observados os princípios da
Administração Pública e a$ dlretrizes previstas, na Lei n' 12.527. de 18 de
novembro de 2011.

AR.
i-

fl-

3'. Para o$ efeitos deste Decreto. considera-se
infomlaçãü: Dados, processados ou nâo. que podem $er utilizados para
produção e transmissão de canhecímento, contidos em qualquer meio
suporte ou formato
Dados processados: Dados submetidos a qualquer operação ou tratamento
par meia de processamentc} eletrõnico ou por meio automatizado com G
emprego de tecnologia da }nfofmaçãol
Documento: Unidade de reglstro de informações. qualquer que seja a

suporte ou formato;
Informação sigiloso: togas aquelas imprescindíveis à segurança da
sociedade e do município
Informação não sigilosa: são informações de interesse público não protegido
pelo sigilo e que não sejam de caráter privado ou pessaalt
Informação de interesse público: aquela que seja correlata à estrutura

organizaclorla! do munlclpalde $1riri. assim Gamo a que s8 refira ao acesso
ao$ servidores públicos; locais de atendimento ao púbti(w. bem como a
relação de despesas. repasses e transferências. incluindo-se neste aspecto

}v.

v-

vi.

aquelas
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GABINETE DO PREFEITO
o$ procedimentos licitatórios. desapropriatórios. convénios e éõfÍítàtas
admir1lstratlvos firmados pelo municípios de $iriril
Informações de interesse privado aquelas que embora nãü sejam protegidas
pele interesse público na preser#açãa de sou sigilo, mfiitam 8 tutela de
interesse, padlcuiares ou pessoais. da contribuinte ou dos cidadãos, a
respeito do qual foram requeíentⓔ infarmaçõ®sl
Informações pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável, relativa à intimidades a vida privada, honra e imagem:
SiC- Serviço de informação ao cidadão: Serviço responsável pelo
recebimento, processamento e fornecimento das informações para a
transparência atiça e passiva. podendo ser utilizada via protocolo geral dc
município de Siríri ou via sitio ⓔ!etrânico siríri.se.gov.br
Tratamento da informação: conjunto de ações referente á produção.
recepção, classificação. utilização. acesso. reprodução. transporte.
transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento. eliminação.
avaliação, destlnação ou controle da informação;
Disponibilidade: qualidade da Informação que pode $er onheçida e

utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistema autorizada
Autenticidade= qualidade da informação que tenha sido produzida. expedida.
recebida ou modificada por determinado indivíduo. equlpamentc} ou sistema
Integi'idade: qualidade da informação não modificada. inclusive quanto à
origem. trânsito e destino
informação aíualizada: informação que reúne o$ dados mais recentes sabre
o tema, de acordo com a natyrⓔza. com o$ prazos pⓕvlstos em normas
especificas ou (informe a periodicidade estabelecida nos sistemas
Infofmatizada$ que a organizamt
informação atualizada: informação que reúne o$ dados mais recentes sobre
o tema, de acordo com $ua natureza, com prazos previstos en normas
especificas ou conforme a periodicidade estabelecida no$ sstemas
informatizados que a organizaml
Documentos preparatórias: documento folmalutlllzado como fundamento da
tomada de decisão ou de ato administrativo. a exemplo de pareceres e
natas técnicas

lx-

x.

Xl-

xl!-

xííi.

xlv.

xv.

xvÊ

Art. 4' - A busca e o fornecimento da Informação são gratuitas. ressalvada a
cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos matérias utilizados. tais
Gamo reprodução de: documento; mídlas digitais e pastagem

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais
utilizados aquele cuja situação económica dão Ihe permita faze-lo sem prejuízo da
sustento própria ou da família

CAPITULO il
DA TRASPARENCÍA ATIVA

Ait. 5' - É dever dos órgãos e entidades que compõem o Poder Executivo
Municipalpromover, independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na
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Internet de Informações de interesse coletivos ou geral por ele produzidas ou
custcdiadas

AI't. 6' - Os sítios na internet dos órgãos G entidades deverão atender aos
seguintes requisitos, entre outros:

}-

lv:

\A

Vl-

vi!.

Conter formulário para pedido de acesso à informação
Conter ferramenta de pesquisa de conteúdc} que permita o acesso à
informação de forma objetivo: transparente, dará e em linguagem de fácil
compressão;
Possibilitar gravação de relatórios em formato eletrânica,

planilhas e texto: de modo a facilitar a análise das informações;
Possibilitar acesso automatizado por sistemas externos ern formatos

abertos, estruturados e legíveis por máquínal
Garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para

acesso:
Indicar instrução que permitem ao requerente comunicar-se. por via
eletrânlca ou íelefânica. com o órgão ou entldadel
Garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência.

tais como

DA TRA$PARENCIA PASSIVA
$eÇãa !

D⑩ $ewiç⑩ de }Flformaçãa aa Cidadã⑩

AÚ. 7'. $iC. canalde acesso entre o$ cidadãos e o Poder Público. é destinado a:
1- Atender e orientar ao público quando ao acesso à$ informações relativas

iranspafênclia passivas
Disponibilizar infomlações em conformidade ⓔm Lei n' 12.527. de 2014 . em

Informar sobre a tramitação de documentos na$ suas rⓔspectivas unidades
Protocolar requerimento, por meio físico ou virtual, de acesso ás
informações

lv-

Aí't. 8'. Compete ao S}C

1-

Êi-

lli.

O recebimento do pedido de acesso e. sempn que possível, o fornecim⑩nto
da informaçãol
O registro do pedido de aceso em sistema eletrõnico específico e a entrega
de número de protocolo. que conterá a data de apresentação do pedidos'
O encaminharriento do pedido recebido e registrada à unidade responsável
pelo fomⓔcimento da informação, quando couber

Parágrafo único. O pedido de acesso à informação pode $er saiiciÍado através do
sitio eletrõnico clicando no banneí da LAlou via protocolo geralonde o requerente
preencherá formulário próprio e após. os dados serão inseridos no sistema pelo
at⑨ndlmento
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Seçãa ti
Do Pedid⑩ de Acesso à informação

AÉ. ga Qualquer pessoa, naturalou jurídica, poderá formular pedido de acesso à
informação, que será dirigido a um representante designado pela administração de

$ ]' A apresentação do pedido de informação ao Município de $iriri poderá $er
realizada pelos seguintes meios: No sítios eletrõnicos deste Mqunlcípic>s cllcanda no
ícone referente à Lei de acesso à informação -- LAl; e preenchendo o fürmuiário
disponível

Âd. $O - O pedido de acesso à informação deverá conter

1- Nome do requerentes
Número de documento de identi$caçâo valido;
Especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida
Endereço física e eletíõnico do requerente, para recebimento de
Comunicação ou da informação requerida

lv.
v:

Ãr&. 11. Não serão atendidos pedidos de ac⑥sso à informação:
í- Genérico;
il- Despropcrcionais ou desarrazoados
111- Que eüjam trabalhos adicionais de analise, interpretação, tratamento

consolidação de dados e infomtações, ou serviços de produção
ou

Parágrafo üniç©. Na hipótese do incisa !ii deste aÉige, o órgão ou entidades
deverá, caso tenha conhecimento: indicar o local onde $ⓔ encontram as
informações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação.
consolidação ou tratamento de dados.

Do Procedimento de Acesso à }nf⑩rmação

Art. 13. Recebido o pedido e estando a informação disponível. G acesso $ⓔrá
imediata.
$ 1'. Caso nãa seja possívelo acesso imediato, o órgão ou entidade de\fera, no
prazo de até 20 (vinte) dias:
1- Enviar a informação ao endereço física ou eietrânico informado;
11- Comunicar data. locale modo para realizar consultar à informação. efetuar
reprodução ou obter certidão relativa à informaçãol

lli- Comunicar que nãa possuía informação ou que não tem conhecimento de
sua existência:
IV- Indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela
Informação ou que a detenhalou

V- Indicar. as razões da negativa, totalou parcial, do acesso
S- 2'. Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande
volume de documento, ou a movimentação do documento puder comprometer sua
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regular tramitação, será adorada a medida prevista no Incisa ll do $- 1' deste

$3'. Quando a manipulação puder prejudicar a irltegridade da informação ou do
documento, G órgão ou entidade deverá indicar data, locale moda para consulta, au
disponibilizar cópia, com certificação de que confere com G original.

artigo

AÜ. q4. Caso a Informação esteja disponível ao público em formato impresso,
eletrõnica ou em outro meio de acesso universal. o órgão ou entidade deverá
orientar, Q requerente quando ao local e modo para consulta, clbter au
reproduzir a informação

Parágrafo Único. Na hipótese deste artigo o órgão ou entidade desobriga-se do
fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de
meios para consulta, obter ou repíaduzlr a Informação

$r

$2'

15. Quando Q fornecimento da informação implicar reprodução de documentos
o órgão ou entidade deverá observar o prazo de reposta aü pedido
Quando a reprodução de documentos deverá $⑩r verificado a existência de
dados pessoais e dados classificados como sigilosos, obsewando. em cada
caso, a respectiva restrição no acesso
A reprodução de documentos ocorrerá rlo prazo de dez dias, ressalvadas
hipóteses justificadas em que. devido ou ao estado dos documentos. a
reprodução demande prazo superior

Ârt. 16. Negada ü pedido de acesso à informação
prazo de resposta, comunicação contendo

será enviada ao requerente no

1- Razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
11- Possibilidade e prazo de recursos
lli- Possibilidade de apresentação de pedido de

informação. quando for o caso.
As razões de negativa de acesso à informação
fundamento legalda classificação

de desclassificação da

$l' classificada indicarão o

Art. 17. O acesso a documento preparatório ou informação nele contida. utilizado
como fundamento de tomada de decisão ou de ato administrativo. será
assegurado a partir da edição dc ato ou decisão

$eção IV
Oos Recursos

18. Na hipótese de decisão denegatória de acessos às intomlações solicitadas,
bem como em quaisquer casos de restrição ao acesso de informações ou
documentos, poderá Q Interessado interpor recurso administrativo.
motívadamente. no prazo de lO (dez) dias a contar do recebimento do
indeferimento.

$l' O recurso administrativo deverá ser protocolado no Protocolo Geraldo Município
e será dirigido ao Presidente da Comissão que será nomeaao pelo Chefe do

Praça Dr. bário Pinos. 3G6 - Cento - Sida Sergipe CEP 49 630-00a Tef./Fax {üXX79) 3297-1232



GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI - SERGIPE

GABINETE DO PREFEÊTQ
Poder Executivo.
lO (dez} dias

sendo aquele responsávelem instruir o processo no prazo de

$2' O recurso administrativo será julgado pelo Conselho Recursal, composto par OI
(um) Procurador Municipal, 01 (um) representante da Adminis ração em 20
(vinte) dias, salvo motivo justificado para prorrogação, por Igual período,
nomeado poí meio de portaria expedida pelo Prefeito

CAPITULO !V

DA$ INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

$eção }
Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 20. São passíveis de classificação as informações consideradas irTlprescindíveis
á segurança da sociedade ou do Estado. cuja divulgação ou acesso iríesüito possam
l-prejudicar ou põr em risco a condução de negociações

ll-prejudicar ou pâr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso

íll- põr em risco a vida. a segurança ou a saúde da população

IV- oferecer elevado risco à estabilidade financeira e económica do Município

V- põr em risco a segurança de instituições ou de autoridades municipais e seus
familiares

Vl- comprometer atividades de inteligência. de investigação ou de fiscalização em
andamento. relacionadas com prevenção ou repressão de infrações

ÃÜ. 2$. A informação en} poder dos órgãos e entidades. observado o $eu teor e em
razão de $ua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Município.
poderá ser classificada no grau de sigilo em ultrassecreto ou sigiloso.

1- ultrassecreta: dados ou informações referentes à integridade'do territóría; às
relações internacionais celebradas. os projetos de pesquisa e desenvolvimento
científico e tecnológico de interesse da Município cujo conhecimento não
autorizado possa acarretar dano excepcionalmente grave à segurança da
saciedade e do Município, dentre outros;

secreta: são passíveis de classificação corno secretos. dentre outros. dados ou
informações. referentes a sistemas. programas ou instalações. cujo
conhecimento não autorizado possa acarretar dano grave à segurança da
scciedadⓔ ou ao Estado, ' ' ;

lll-Reservado dados ou informações cuja revelação não autorizada
comprometer planos, operações ou objetivos neles previstos ou referidos

possa
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Art. 22. Para a ciassi$cação da informação em grau de sigilo. deverá set:observado
o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível.
corlslderados

3 gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estados
o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina $eu

termo firlal.

Art. 23. O$ prazos máximos de classificação são o$ seguintes

1- grau ultrassecreto: vinte e cinco anos

11-grau secreto: quinze anos

lll-grau resewado: cinco anos

Parágrafo único: Poderá ser estabelecida como termo firialde restrição de acesso
à ocorrência de determinado

24. As informações que puderem colocar em risco a segurança do Prefeito.
Vice-Prefeito e seus cônjuges, filhos serão classificadas no grau reservado e
ficarão sob sigilo até Q término do mandato em exercício ou do último mandato.
em caso de reeleição

Art, 25. A classificação de informação é de competência da comissão designada
com a$ seguintes anuências:

1- no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades

a) Prefeito

b} Vice Prⓔfeito

11- no grau secreto, aos Secretários Municipais e autoridades com as prerrogativas
111- na grau reservado. às autoridades descritas nos incisos le lldeste artigo. e das

ciue exerçam função de direçào

Senão }i

Dos Procedimentos para Classificação de Informação

Art. 26. A decisão de classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá
ser formalizada através do envia ao controle interno. através do formato:'
íl-informação a $er ciassiüciadal

11- classificação quanto ao grau de sigilo

Pinça Dr. Mál Centro -- Siüfi - Serglpe CEP 49 630-üOO Tel./F.:
sirirí.se.aov.br
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lllindicação do prazo de sigla contado em anos. ou do evento c ue def na o seu
termo flnail ''

IV-justificativa para classiücaçãe do sigilo
V-responsávelpela classificação

seja por legislação esPeCIfica

$eÇã⑩ X!!

Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo além do Néon
noArt. 22 deste Decreto. deverá ser observado: u-. - -- -" u-ar"'ov

l"o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no Art. 23 deste

11- a permanência das razões da classificaçãol

lrrestrito da informação danos ou riscas decorrentes da divulgação ou acesso

:';::;iii' gH l$H$HBXU
Art. 30. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de
houver rrlaçoes classlncad3s deverá constar das capas dos processos: se

sítio na internet date responsável, publicará anualmente. até o dia lo de junho, em

1- roídas informações desclassificadas nos últimos doze meses

ll-roídas informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conterá

b)
Categoria na qualse enquadra a informaçãol
Indicação de dispositivo legalque fundamenta a classifícaçáol

Peça Dr. Mái Pínoüi. 3Q6
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c) data da produção. data da classificação e prazo da classificação:

IV-relatórloatend dos e indeferfdoslantidade de pedidos de acesso à informação

V- informações estatísticas agregadas dos requerentes

Parágrafo Único. Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico
informações previstas no neste artigo. para consulta pública em suas sedes

CAPÍTULO Vi

DAS RESPONSABILIDADES

públiccr nstituem condutas ilícitas que ensqam responsabilidade do agente

Tambémapor ndutas descritas inestetDecreto, poderá o agente público responder.
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11- muita

111- rescisão do vínculo com o Poder Público

IV- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento N -'... .
com a aamlnlstração pública por prazo não superior a dois árias v -'G '-vinrólu'

Púbüca -'' -o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra"ão
penalidade eja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

nos incisos l [lle IV ltaspodÜla ser aplicada juntamente com as sanções previstas

reparaçãoltalos:asas no ãoclsoelládeste artigo será aplicada sem prejuízo da

- ínfériorra OI, no caso de pessoa natural uperior a R$ 200.000,00 (duzentos

b. "Ü,t" iíi?ãaiSJÕÜ «lá,os mjjj!'&ri:== "'e.i., ; R$ 600 000,00

Gabinete da Prefeito Municipal, 03 de julho de 2023.

}'lü.'"» C2«««-
MANIA CLARA SAN:i:Õg '

Prefeita Interina Municipal

F)taça DI'. Márjo Pincel, 3a6 H Ce


